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AUTORIZA O PODERE)(ECUTTVO Â CE,EBRÁR CONIRATO COM
AEMpRESA DE AssrsrâsclA rÉcmca n Bxrnis.ao nuil;
DO EST.ADO DE MINAS OERAIfI - EI\'ATER.MO.

o povo do l\{ruicípio de Ibiracdr. por seus repre'€trfutçB na. câmara Muicipataprovoq e, eu José Fagmdes Neto. prcltito Municipal gstrciono e regriate l*i:
Artigo lo - Fica o Execúivo Mnicipel súorizsdo a perticipar do cowêaio pm aexacuçâo do tm Progrma de Daee*or..imeúo nas fusa' ãconômica' u ,orirt oo'rrto.Rrrel.

Artigo 20 ' Lrom Êmb.,Etrento h-gal na I*i No 9.444, de 25/ntg7 é que regeráuonuas para firmr-se o rEfsrido cotrüÉo.

AÉigo 3" - Fioa o Bmco do Braeit, aúorirado a retrr aB paroelac sojm doceoaieou menssl recebida de conra 
-dg- Fdo .e prticipeçilo d;" ú_i.6i;:-ffi

u-ansferüdo-as D a a conta sêt:244 fuáncia OoiTt u Íàvor da eiienfsÀ-óissnrÊr"'a rÉcNrcA E rrrnrçío rrHÃíiõiiraoo DE MrNAs oEnÂrs .
EMATER-MG,

Artigo 4o - A conü-ibuiçâo deetinada ao referido cowânio. çonehrá do reepecÍivoorçmento do Muaicipio.

Artigo -so . Revogm.se as dieporições em conffiio.

Ârtigo fl - EstB Lei enbrá em vigor 1s rtqÍa ds sua púlicaçâo.

Ibiracatr, tl de Abril de l.gg7.

lrflrf"
Jo++ Frgtodes Neto
PiSfsito Mudcipal


